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ANTECEDENTES - HISTÓRICO

O Distrito Industrial de Campinas (DIC) foi criado pelo decreto municipal nº 4.517, de 1974 – implantado década 

de 70;

Desapropriação de 15 loteamentos residenciais e outras glebas, composta por cerca de 4.800 lotes, além das

áreas públicas pertencentes a estes loteamentos (ruas, praças e outros);

Titularidades – Município, EMDEC , Proprietários Originais...

Possuem Posse e NÃO PROPRIEDADE.

35 empresas implantadas sem a propriedade.



ANTECEDENTES - PROBLEMÁTICA

Exemplo



ANTECEDENTES - PROBLEMÁTICA



OBJETIVO

O principal objetivo desta proposta é apresentar o avanço da aplicabilidade da Lei 

13.465/2017 no que se refere a REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ESPECIFICA –

REURB-E.

Apresentar uma opção viável de resolver as áreas Industriais nos Municípios 

aplicando a Lei da REURB.



LOCAL DE INTERVENÇÃO



02

0103
04

02

02

02

REGIÃO DOS DIC´S
05

06

07



CATERGORIA DO SELO DE MÉRITO

4.6 Regularização Fundiária e Edilícia

– Projetos que promovam a regularização fundiária urbana e regularização edilícia.

PRIORIDADE DE ATENDIMENTO

35 EMPRESAS implantadas na área do Distrito Industrial



ESTRATÉGIA ADOTADA

Própria necessidade da regularidade – ÁREA DE POLO ENCONÔMICO EXTREMAMENTE 
IMPORTANTE PARA O MUNICÍPIO;

Mudança das Legislações – Lei 13465/2017 (Dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana);

Metodologia aplicada e comprovada no aspecto residencial;

Quebra do Paradigma Técnico

Alinhamento entre os atores (Município, COHAB, Empresa , CARTÓRIO)



DIC INDUSTRIAL
METODOLOGIA ATUAL

Processo de unificação de matrícula

Matrícula única

Retificação

PROPRIEDADE

ESTRATÉGIA ADOTADA



ESTRATÉGIA ADOTADA

FLUXO DAS RESPONSABILIDADES



ESTRATÉGIA ADOTADA

2 Primeiras Empresas
Comércio de Sucatas Brasil

Cassini Alimentos



ESTRATÉGIA ADOTADA



QUADRO RESUMO – PRAZO EXECUÇÃO

Prazo de 10 meses para elaboração de todas as peças técnicas até a emissão da CRF

** Valor R$ 65.000,00 – apenas relação do custo das peças técnicas;

*** Por se tratar de REURB –E, as empresas subsidiaram os custos;



EQUIPE TÉCNICA

Equipe Técnica envolvida diretamente no Projeto

Eng. Dr. Jonatha Roberto Pereira
Diretor Técnico de Regularização 

Fundiária

Dr. Marcelo Ferreira
Gerente Jurídico de Regularização 

Fundiária

Engª Hayda Beirigo
Gerente de Projetos de Regularização 

Fundiária

Arqª Denise Araújo
Coordenadoria de Regularização 

Fundiária



PARCEIROS ENVOLVIDOS

Responsável Técnico pelo Processo de Regularização 
Fundiária

Agilidade na anuência como proprietária

Agilidade no processo de aprovação ambiental e 
anuência como proprietária

Parceria na pesquisa de matrículas e na 
gestão de aprovação da REURB

• Comércio de Sucatas Brasil
• Cassini Alimentos

EMPRESAS



LIÇÕES APRENDIDAS

• A importância do entendimento das possibilidades da

aplicação da LEI 13465/2017;

• A Unificação entre os poderes para a solução dos problemas

urbanos do Município;

• A parceria entre as empresas privadas e o órgão público para

criar soluções em conjuntos;

• O envolvimento do cartório de registro como protagonista na

orientação do processo de regularização fundiária;

• Resolver problemas urbanos municipais depende além das

legislações, se faz necessário, encarar o desafio com

criatividade e inovação.



PROJETO DE MONITORAMENTO

Acompanhamento e apoio técnico para a instauração dos 
processos de REURB das novas empresas.



Obrigado


